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EXECUTIVO. 381 

de ferro de D. Pedro II (jUe fôr designado pelo 
Governo Imperial, nas vizinhanç:J.s do actual mata
douro. 

L• A empreza cederá o dito trilho, eom todas as 
suas dependencias, ao Estado, sem onus algum , 
quór para a referida estrada, quér para os cofres 
puhlicos. 

Palacio do 11io de Janeiro, em rl de Agosto de 
1869.- Jo:rquim Antão Fernandes Leão. 

--------
DECRETO N. ~\02 -DE ~ DE AGOSTO DE 186!}. 

llelt!nuiua que passem a ser julgados em se~unrla iu~taueia 
pelo Conselho Supremo 1\lililar de Justiça os processos «le 
Consellto de Gueí'r:i organisados na Província rlo·Uio Gran«<e 
«lo Sul. 

Hei por bem determinar que pas!'em a ser julg-ados 
em segunda instancia pelo Conselho Supremo l\lili Lar 
de Justiça os processos de Conselho de Guerra organi
sados na Província do R i o Grande tio Sul ; ficando 
dcrogado o art. 2. o do Decreto n. o 37!')0 de 12 de De
zembro de :1.866, na parte que confere o julgamento de 
taes processos á Junta Militar de Justiça, creada na
qunlla Pmvincia JWio Decreto n." :H,!)!} de 8 de Julho 
de U~tm, c que ora funcciona junto ao exercito em ope
rações no Paraguay. 

O B3rão de l\Iuritiba, t:onselhciro de Estado, Senador 
do Imperio, Ministro c Secretario de Estado dos Nego
cios da Guerra, assim o tenha entendido c faça executar. 
Palacio do lHo de Janeiro, em quatro de Agosto de mil 
oitocentos sessenta e nove, guadragesimo oitavo da 
da Indcpendencia c do Impeno. 

Com a rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

Barão de .lUuritiba. 


